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1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para serviço de divulgação das atividades

realizadas na Câmara municipal de Aquiraz, através de paineis de LED, exposto nas
ruas do municipio.

L.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante
abaixo:

ITEM DESCRIÇAO QTD UND

1 sERVtco DE LocAcAo EM EeutpaMENÍos DE coMuNlcacao 12.0 MÊs

Tamanho: 5 metros x 3 metros (horizontal) Resoluçáo: 1.080 x 648 lnserções dla: 540 Duraçâo do vídeo: 10 segundos Horário de
Funcionamento: 6h as 00h (7 dias por semana) Fluxo de veículos: 12 mil/dia Prazo de contÍatação: 12 meses

2 sERVtco DE LocAcAo EM EeurpaMENÍos AUDtovtsuAL 12.0 MÊs

Tamanho: 3 metros x 2 metros (horizontal) Rêsolução: 1.620 x I.080 lnserçôes dia: 540 Duração do vÍdeo: 10 segundos Horário de
Funcionamento: 6h âs OOh (7 dias por semana) Fluxo de veículos: 8 mil/dia Prazo de contratôção: 12 meses

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 41.929,80 (quarenta e um mil,
novecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), que norteará as decisôes do
Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de
Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação se faz necessária para divulgação de informativos,

campanhas, eventos e projetos. A propaganda é eficaz para atingir públicos
específicos em áreas geográficas determ inadas.Considera ndo se tratar de um
serviço sazonal, é economicamente mais vantajoso contratar o serviço de terceiro
do que adquirir equipamentos novos. Diante do exposto, é fundamental a

contratação de serviço de propaganda para a melhoria da qualidade de serviços
prestados pela Camara Municipal de Aquiraz. Serão destinados dois paineis, com as
seguintes especificações:Painel 03 - Rotatório de Aq u irazEndereço: Rua Raimundo
Pires Cardoso, 70, Centro - Aquiraz.Tamanho: 5 metros x 3 metros
(horizontal)Resolução: 1.080 x 648lnserçôes dia: 540 Duração do vídeo: 10
segundos Horário de Funcionamento: 6h as 00h (7 dias por semana)Fluxo de
veículos: L2 miUdiaPrazo de contrataÇão: L2 mesesPainel 04 - Pontinho do
PastelEndereço: Av. Santos Dumont, 370, Centro - Aquiraz.Tamanho: 3 metros x 2
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metros ( horizonta l)Resolução: 1.620 x 1.O80lnserçôes dia: 540 Duração do vídeo:
L0 segundos Horário de Funcionamento: 6h as 00h (7 dias por semana)Fluxo de
veículos:8 mil/diaPrazo de contrataçáo: 12 meses

4. JUSTIFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICTTAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei n0. 14.13312021,, referindo-se à dispensa de licitaçáo para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei n0.
14,133, de 1de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art.75,
inciso ll, da Lei ns L4.L33I2O2L permite a contratação direta, por dispensa de
licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., que envolva valores
inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos). .

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFl1988:

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienaçÔes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso il, da Lei ns L4.l33l2O2I permÍte a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior aolimite estabelecido em regulamentô. Com a
publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a
ser de Rg 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5-1.1. o prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados dorecebimento da Nota de Empenho, contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1-_2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PRoVtSoRtAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) õamaraMunicipal de Aquiraz para acompanhamento e fiscarizaç?o, median[e- termo
circu nstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias'úteis à" pi"rúçao Ao
serviço.

5.1..2.2. DEF|NIT|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUtNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, pelo(s) iervi-ao(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de'Aquiraz, mediantetermo circunstanciado, assinado peras partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto uoi l"r,no,
contratua is.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de piestação e
validação, de modo que a coNTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

PAúCIO MUNICIPAL íE CAPITAL
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei n. 14.133 de 01 de
abril de 2O2I, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abrir de 20)1, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
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5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentaçâo do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscaliza r sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regu lamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preesta belecid os em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.1-0. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviÇos;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto 8ásico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto
Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execuçâo do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execuçâo dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administraçáo;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.72. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
segu intes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

l-2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ne

14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de 202I, e
subsid iaria mente a Lei n0 9.784, de 1999.

1.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoria mente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTAB!LIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de suste nta bilidade ambiental na execução do objeto.
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

L3.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturâis como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressâo
sobre recursos naturais; e origem ambiêntalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Aquiraz, na classificação econômica
1701.01.031.00 OL.2.L2O - Gerenciamento das Atividades Legislativas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

JurÍdica, R$ 15.129,84 (quinze mil, cento e vinte e nove reais e oitenta e quatro
centavos)33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, R$ 26.799,96
(vinte e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); .

Aquiraz/CE, -

as si nado eletro n i camente
Joao Alberto SaÍaiva Barros Nêto
CHEFE DE GABTNEÍÉ DA PREStDÊNctÂ

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FELIPE FREITAS CAVALCANTE
DIRETOR GERAL
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